
Município de Missal
ESTADo oo plnzxÁ

PORTARIA NO 2OO DE 14 DE AGOSTO DE 2O2O

o prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, em observância ao disposto na Lei Eleitoral vigente, e conforme
Requerimento protocorado sob No 2gg7r2020de 10 de agosto de2020,

RESOLVE

Art. 10 - coruceoen a pedido, Licença Ereitorar, no período de 15 de
agosto a 15 de novembro de 2020, à servidora TANrA MARrA cREsrANI, docargo de provimento celetista de Agente comunitária de saúde, modalidade
Emprego Púbrico, rotada na secretaria Municipar de saúde.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubricação.

Gabinete do prefeito Municipar de Missar , !4 deagosto de 2020.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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